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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
PAUTA DA 203ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

A SER REALIZADA EM 5 DE OUTUBRO DE 2022

Dia: 05/10/2022
Início: 10:00h
Nos termos do art. 60, parágrafo único c/c arts. 75, §1º e 76, §4º do

Regimento Interno do Cade, e com fundamento no Despacho da Presidência nº 112
(1124967), a Sessão de Julgamento será realizada por meio remoto, com transmissão
em tempo real pelo sítio eletrônico https://www.gov.br/cade/pt-br e pelo canal do
Cade no YouTube (https://bit.ly/39SsiVg).

Eventual pedido de sustentação oral deverá ser formalizado pelo e-mail
cgp@cade.gov.br ou pelo número de WhatsApp +55 (61) 99939-6256 até 24 horas
antes do início da sessão virtual. No mesmo prazo o advogado deverá enviar o arquivo
de mídia à Secretaria do Plenário, em conformidade com o art. 81, §§ 5º e 6º do
Regimento Interno.

O advogado deverá se responsabilizar pela qualidade do arquivo de mídia
encaminhado, bem como pela adequação do ambiente escolhido para participação na
sessão em tempo real.

Com relação aos requerimentos de ordem, nos termos do art. 81, § 5º do
Regimento Interno, fica garantido o acesso de advogado constituído nos autos, para
participação ativa a qualquer momento, durante o julgamento. A solicitação deverá ser
encaminhada à Secretaria do Plenário, pelo e-mail cgp@cade.gov.br ou pelo número de
WhatsApp +55 (61) 99939-6256, que informará sobre o procedimento a ser
adotado.

A sustentação oral ou o requerimento de ordem também poderão ser
realizados por meio de equipamento eletrônico disponível nas instalações do Cade.

É permitido o acesso ao plenário do Cade para acompanhamento da sessão
de julgamento, inclusive para realização de sustentação oral, respeitados os protocolos
de segurança adotados durante a pandemia de Covid-19. Nestes casos, a sustentação
oral deve ser indicada pelo e-mail cgp@cade.gov.br, até o início da sessão, nos termos
do art. 81, §2º do Regimento Interno.

1. Procedimento Administrativo de Apuração de Ato de Concentração nº
08700.005459/2019-32

Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica ex officio.
Representadas: Grand Brasil Comércio de Veículos e Peças Ltda.; Bis

Distribuição de Veículos Ltda. e BMMOT Comércio de Veículos Ltda..
Advogados: Michelle Sobreira Ricciardi; Cristiano Diogo de Faria e Luiz

Alberto Lazinho.
Relator: Conselheiro Víctor Oliveira Fernandes.
2. Processo Administrativo nº 08700.001831/2014-27
Representante: Gran Petro Distribuidora de Combustíveis Ltda. (Gran

Petro).
Advogados: Daniel Santos Guimarães, Julio Cesar Cavalcante Aires, Marcos

Drummond Malvar e Mariana Tavares De Araujo.
Representados: Air BP Brasil Ltda. (Air BP), Vibra Energia (antiga BR

Distribuidora S.A.), Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A. (GRU
Airport) e Raízen Combustíveis S.A. (Razen).

Advogados: Ricardo Noronha Inglez de Souza, Daniel Elias do Nascimento,
Isabela Martins Soares, Marcos Paulo Verissimo, Ana Carolina Lopes de Carvalho, João
Felipe Achcar de Azambuja, Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Frederico Bastos
Pinheiro Martins, Marcelo Rizzo Napolitano, Juliano Souza de Albuquerque Maranhão,
Tercio Sampaio Ferraz Júnior, Josie de Menezes Barros, Miguel Garzeri Freire, Carla
Osmo, Fernanda Schmidt e outros.

Relator: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann.
Voto-Vista: Conselheiro Luis Henrique Bertolino Braido.
3. Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº

08700.003390/2016-60
Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica ex officio.
Representados: Amanco Brasil Ltda. (atual Mexichem Brasil Indústria de

Transformação Plástica Ltda.), Asperbras Tubos e Conexões Ltda., Bianchini Indústria de
Plásticos Ltda., Cardinali Tubos e Conexões S.A., Corr Plastik Industrial Ltda., Hidroplast
Indústria e Comércio Ltda., Krona Tubos e Conexões S.A., Mizu Comércio de Materiais
Hidráulicos Ltda., Nicoll Indústria Plástica Ltda., Plásticos Vipal S.A. (atual BR Plásticos
Indústria Ltda.), Plastilit Produtos Plásticos do Paraná S.A., Tigre S.A. Tubos e Conexões,
Tubozan Comércio e Representação Ltda. (atual BRP Indústria Plástica Ltda.), Cezar
Martins Oliveira, Márcio Cecílio Pessiquelli, Adilson Armando Kieper, Algemir José Uber,
Ary Sérgio Oliveira Fonseca, Caroline Orlandini, Celso Iamarino, Claudio José Bianchini,
Diego João Girardi, Edson Aparecido Gomes, Edson Felix de Andrade, Evaldo Dreher,
Francisco Amaury Olsen, Francisco Carlos Jorge Colnaghi, Genildo José da Silva, Gilberto
Borges Filho, Gustavo Rossler Zanchi, Hilton Guemra Saporski Filho, José Luis Flor, Luis
Felipe Pereira Morgado, Manuel Orestes Pereira Monteiro, Marise Ribeiro Barroso,
Maurício Harger, Natal José Garrafoli, Paulo de Andrade Nascentes da Silva, Paulo
Roberto Cardozo, Ricardo Martins Soares, Sérgio Monteiro, Valdicir Kortmann, Vinícius
Miranda de Castro e Wagner Tavares dos Santos.

Advogados: Cristianne Saccab Zarzur; Daniel Tinoco Douek; Eduardo Caminati
Anders; Eric Hadmann Jasper; Vitor Werebe, Marmel Wolf dos Anjos; Elislean Bueno
Ravache; João Ricardo Borba Gonçalves; Évinin Franciele Zanini Cecchin; Larissa Moraes
Bertoli Guimarães; Fabrício Antonio Cardim de Almeida; Paulo Leonardo Casagrande;
Fernando Cappelletti Venafre; Frederico Wellington Jorge; Graciele Schatzmann, João
Eduardo Braz de Carvalho; Jose Del Chiaro Ferreira Da Rosa; Marcos Paulo Verissimo;
Leonardo Maniglia Duarte; Nayara Mendonça Silva e Souza; Lea Jenner de Faria; Luiz
Fernando Michalak Santos; Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra; Maria Eugenia Novis de
Oliveira; Tito Amaral de Andrade; Giuliano Domit Od Rocha; Marina Zaparoli Beretta;
Naiara de Oliveira; Olavo Zago Chinaglia; Paulo Justiniano de Souza; Reginaldo Fabrício
dos Santos; Rodrigo Souza Mentes de Araújo; Pedro Miranda Roquim; Vicente Coelho
Araujo, Natalia Peppi, Ana de Oliveira Frazão Vieira de Mello, Alan Flores Viana, Pablo
Augusto Antunes, Thiago Munaro Garcia e outros.

Relator: Luis Henrique Bertolino Braido.
Voto-Vista: Lenisa Rodrigues Prado.
4. Processo Administrativo nº 08700.004248/2019-82
Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica ex officio.
Representados: Bueno Engenharia e Construção Ltda., Cotrans Locação de

Veículos Ltda., Delta Construções Ltda., J. Malucelli Equipamentos Ltda., Ouro Verde
Locação e Serviço S.A., Paviservice Engenharia e Serviços Ltda., Terra Brasil
Terraplanagem Ltda. - ME, Avelino Jão Bueno, Alexandre Malucelli, Celso Antônio Frare
e Joel Malucelli.

Advogados: Carlos Alberto Farracha de Castro, Carlos Eduardo Maranhão
Santana, Fabiano Bettega Santos, Luiz Francisco Barcellos Bond, Túlio Marcelo Denig
Bandeira, Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Frederico Bastos Pinheiro Martins,
Maria Izabella Vilas Boas, Marcos Paulo Veríssimo, Laura Rymsza Barbosa, Ana Batia
Glenk Ferreira, Maria Eugênia Novis, Natasha Evilin Cerqueira de Paula, Renato Cardoso
de Almeida Andrade, Romeu Felipe Bacellar Filho, Luiz Daniel Felippe, Sabrina Felipe
Arcoverde e outros.

Relatora: Conselheira Lenisa Rodrigues Prado.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 6

DESPACHOS DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

DESPACHO DECISÓRIO Nº 29/2022/CGAA6/SGA2/SG/CADE
Processo Administrativo nº 08700.003243/2017-71 (apartado de acesso restrito nº
08700.003266/2017-85)
Representante: Cade ex officio
Representados: Construtora Andrade Gutierrez S.A.; Construtora BSM Ltda; Constran S.A. -
Construções e Comércio; Construtora OAS S.A; Construtora Queiroz Galvão S.A.; Odebrecht
Engenharia e Construção Internacional S.A. (antiga Construtora Norberto Odebrecht Brasil
S.A.); Terrabrás Terraplenagens do Brasil S.A.; Álvaro Augusto Cavalcante Lemos Britto;
André Vital Pessoa de Melo; Aristóteles Santos Moreira Filho; Bernardo Cardoso Araújo;
Carlos Henrique Carneiro dos Reis; Elmar Juan Passos Varjão Bomfim; Fernando Orsi Lopes
Cavalcante; Henrique de Melo Paixão e Nelson Roberto Requião Moura.
Advogados: Ana Casarin; Daniel Santa Barbara Esteves; Daniela Camara Maurer; Glauro
Bráulio Santos; Eduardo Caminati Anders; Marcio de Carvalho Silveira Bueno; Luiz Fernando
Santos Lippi Coimbra; Leonardo Baruch Miranda de Souza; Fabio de Andrade Moura;
Allison Freitas de Almeida; Tercio Sampaio Ferraz Junior; Thiago Francisco da Silva Brito;
Bruno Hartkoff Rocha; Lígia Crepaldi Affonso dos Santos; Barbara Rosenberg; Luís Bernardo
Coelho Cascão; Rafaella Schwartz Jaroslavsky; Maria Cecilia Dias de Andrade Santos;
Luciano Dequech; Vinicius Marques de Carvalho; Fabiane Costa de Abreu; Juliana Pinheiro
Damasceno e Santos; Felipe Martins Pinto; Ailton Inomata; Leonardo Hideki Tahira
Inomata; Emerson Yoshiyuki Uehara; Leonardo Baruch Miranda de Souza; Guilherme El
Hadi Franco Morgulis; Luiz Antonio Galvão; Daniela Coelho Araujo Fernandes de
Vasconcellos.

Tendo em vista a homologação pelo Plenário do CADE do Requerimentos de
TCC nº 08700.007294/2018-52 na 198ª Sessão Ordinária de Julgamento, decido pela
juntada dos documentos SEI 1098487 ao Apartado de Acesso Restrito nº
08700.003266/2017-85, para que constem do conjunto probatório, em conformidade com
as competências previstas nos arts. 13 da Lei 12.529/11; e (ii) pela intimação dos
representados para que apresentem, caso queiram, suas manifestações sobre os
documentos juntados, o que poderá ser feito até o final da instrução, nos termos do artigo
3º, III, da Lei nº 9.784/99, sem prejuízo das alegações previstas no artigo 73 da Lei nº
12.529/2011.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 36/2022/CGAA6/SGA2/SG/CADE
Processo Administrativo nº 08700.003243/2017-71 (apartado de acesso restrito nº
08700.003266/2017-85)
Representante: Cade ex officio
Representados: Construtora Andrade Gutierrez S.A.; Construtora BSM Ltda; Constran S.A. -
Construções e Comércio; Construtora OAS S.A; Construtora Queiroz Galvão S.A.; Odebrecht
Engenharia e Construção Internacional S.A. (antiga Construtora Norberto Odebrecht Brasil
S.A.); Terrabrás Terraplenagens do Brasil S.A.; Álvaro Augusto Cavalcante Lemos Britto;
André Vital Pessoa de Melo; Aristóteles Santos Moreira Filho; Bernardo Cardoso Araújo;
Carlos Henrique Carneiro dos Reis; Elmar Juan Passos Varjão Bomfim; Fernando Orsi Lopes
Cavalcante; Henrique de Melo Paixão e Nelson Roberto Requião Moura.
Advogados: Ana Casarin; Daniel Santa Barbara Esteves; Daniela Camara Maurer; Glauro
Bráulio Santos; Eduardo Caminati Anders; Marcio de Carvalho Silveira Bueno; Luiz Fernando
Santos Lippi Coimbra; Leonardo Baruch Miranda de Souza; Fabio de Andrade Moura;
Allison Freitas de Almeida; Tercio Sampaio Ferraz Junior; Thiago Francisco da Silva Brito;
Bruno Hartkoff Rocha; Lígia Crepaldi Affonso dos Santos; Barbara Rosenberg; Luís Bernardo
Coelho Cascão; Rafaella Schwartz Jaroslavsky; Maria Cecilia Dias de Andrade Santos;
Luciano Dequech; Vinicius Marques de Carvalho; Fabiane Costa de Abreu; Juliana Pinheiro
Damasceno e Santos; Felipe Martins Pinto; Ailton Inomata; Leonardo Hideki Tahira
Inomata; Emerson Yoshiyuki Uehara; Leonardo Baruch Miranda de Souza; Guilherme El
Hadi Franco Morgulis; Luiz Antonio Galvão; Daniela Coelho Araujo Fernandes de
Vasconcellos.

Tendo em vista a homologação pelo Plenário do CADE dos Requerimentos de
TCC nº 08700.007272/2018-92 e 08700.007294/2018-52 na 198ª Sessão Ordinária de
Julgamento, decido (i) pela juntada dos documentos SEI 1098466 e 1098467 ao Apartado
de Acesso Restrito nº 08700.003266/2017-85, para que constem do conjunto probatório,
em conformidade com as competências previstas nos arts. 13 da Lei 12.529/11; e, (ii) pela
intimação dos representados para que apresentem, caso queiram, suas manifestações
sobre os documentos juntados, o que poderá ser feito até o final da instrução, nos termos
do artigo 3º, III, da Lei nº 9.784/99, sem prejuízo das alegações previstas no artigo 73 da
Lei nº 12.529/2011.

RAQUEL MAZZUCO SANT'ANA
Coordenadora-Geral

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA Nº 83, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

Institui Procedimento Operacional Padrão (POP) para
o Levantamento de Informações, pela Fiscalização,
para a Caracterização do Dano Ambiental em Áreas
Alteradas ou Degradadas por Processo de Supressão
de Vegetação Nativa sem prévia Licença/Autorização
ou em Desacordo com Licença/Autorização Válida.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
15 do Anexo I do Decreto nº 11.095, de 13 de junho de 2022, que aprovou a Estrutura
Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2022, e
tendo em vista o que consta do processo administrativo nº 02001.003848/2022-20,
resolve:

Art. 1º Instituir o Procedimento Operacional Padrão (POP) para o
Levantamento de Informações, pela Fiscalização, para a Caracterização do Dano Ambiental
em Áreas Alteradas ou Degradadas por Processo de Supressão de Vegetação Nativa sem
prévia Licença/Autorização ou em Desacordo com Licença/Autorização Válida.

Art. 2º O preenchimento dos formulários apresentados neste POP é obrigatório
para as infrações que constatarem a supressão de vegetação nativa sem prévia
licença/autorização ou em desacordo com licença/autorização válida.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FORTUNATO BIM

ANEXO

Procedimento Operacional Padrão (POP) para o Levantamento de Informações,
pela Fiscalização, para a Caracterização do Dano Ambiental em Áreas Alteradas ou
Degradadas por Processo de Supressão de Vegetação Nativa sem prévia
Licença/Autorização ou em Desacordo com Licença/Autorização Válida

Processo de origem: 02001.003848/2022-20
Versão: v. 1.0
Versões anteriores: Não se aplica.
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1. OBJETIVO
1.1. Padronizar as informações a serem coletadas pela fiscalização ambiental

do Ibama com vistas a caracterização do dano ambiental causado pela supressão de
vegetação nativa realizada sem prévia licença/autorização ou em desacordo com
licença/autorização válida obtida junto ao órgão ambiental.

2. GLOSSÁRIO
2.1. Lista de abreviaturas e siglas
AAF - agente ambiental federal;
AI-e Mobile - Sistema do Auto de Infração Eletrônico Mobile;
APP - área de preservação permanente;
CAR - Cadastro Ambiental Rural;
CRA - Cota de Reserva Ambiental;
Funai - Fundação Nacional do Índio;
ICMBio - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade;
IN - instrução normativa;
INC - instrução normativa conjunta;
IUCN (The International Union for Conservation of Nature) - União

Internacional para Conservação da Natureza;
Prad - projeto de recuperação de área degradada ou alterada;
RL - reserva legal;
TI - terra indígena;
UC - unidade de conservação.
2.2. Termos técnicos e definições
Dano ambiental - é toda lesão causada ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado decorrente da degradação de atributos ambientais por meio de atividades,
ações e omissões antrópicas não autorizadas ou em desacordo com as autorizações
vigentes.

Dano ambiental direto - parcela do dano ambiental que pode ser constatado
de forma material, visual, geoespacial ou por outras evidências devidamente
fundamentadas, de modo que seja possível definir um local de ocorrência para fins de
reparação do dano, de forma direta ou indireta.

Relatório de fiscalização - documento administrativo que integra ou precede a
abertura do processo administrativo ambiental sancionatório contra o autuado pela prática
de infração ambiental, por meio do qual o agente ambiental federal relata as evidências
de autoria, de materialidade e o nexo causal entre a conduta descrita e o fato típico
administrativo imputado ao infrator que incorreu na violação à legislação ambiental,
fundamentando a imposição das sanções legalmente previstas, indicando as eventuais
circunstâncias, o elemento subjetivo verificado na conduta, atenuantes ou agravantes,
devendo, ainda, constar a identificação clara e objetiva do dano ambiental, bem como,
todos os elementos probatórios colhidos e a individualização de objetos, instrumentos e
petrechos relacionados à constatada prática da infração ambiental.

Sistema do Auto de Infração Eletrônico Mobile (AI-e Mobile) - Solução de
tecnologia de informação utilizada pela área de fiscalização ambiental composta por
software (aplicativo), hardware (coletor de dados e impressora) e conectividade
(bluetooth, dados móveis e wi-fi), que auxilia a execução dos procedimentos de
fiscalização ambiental. O sistema possibilita a coleta, a transmissão e o armazenamento de
dados; a impressão dos documentos fiscalizatórios; e o controle das ordens de fiscalização
e das ações fiscalizatórias.

Valoração econômica de dano ambiental - aplicação de critérios técnicos e/ou
econômicos para estimar valor monetário de atributos ambientais objeto da reparação por
dano ambiental, com base em bens ou serviços ecossistêmicos de utilidade econômica
potencial ou real.

3. INFORMAÇÕES GERAIS
A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, em seu artigo 4º, inciso VII,

estabelece "a imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou
indenizar os danos causados (...)". Assim, sempre que um dano ambiental for identificado
na atuação do Ibama, seja na fiscalização seja no licenciamento, cabe à própria
administração cobrar e orientar a sua reparação ao causador, conforme determina
também a Constituição Federal de 1988, no § 3º do art. 225:

Art. 225. (...)
(...)
§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão

os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigação de reparar os danos causados. (Grifou-se)

Sobre o procedimento de verificação do dano, o Decreto nº 6.514, de 22 de
julho de 2008, determina que, no caso do desmatamento irregular, além do embargo da
atividade e da área, o agente ambiental federal (AAF) deverá identificar sua extensão:

Art. 16. No caso de áreas irregularmente desmatadas ou queimadas, o agente
autuante embargará quaisquer obras ou atividades nelas localizadas ou desenvolvidas,
excetuando as atividades de subsistência. (Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de
2008).

§ 1º O agente autuante deverá colher todas as provas possíveis de autoria e
materialidade, bem como da extensão do dano, apoiando-se em documentos, fotos e
dados de localização, incluindo as coordenadas geográficas da área embargada, que
deverão constar do respectivo auto de infração para posterior georreferenciamento.

§ 2º Não se aplicará a penalidade de embargo de obra ou atividade, ou de
área, nos casos em que a infração de que trata o caput se der fora da área de
preservação permanente ou reserva legal, salvo quando se tratar de desmatamento não
autorizado de mata nativa. (Incluído pelo Decreto nº 6.686, de 2008). (Grifou-se)

E, ao regulamentar esse decreto, a Instrução Normativa Conjunta (INC)
MMA/Ibama/ICMBio nº 1, de 12 de abril de 2021, indica que a fiscalização ambiental, ao
apurar danos, deverá fazer sua caracterização em relatório:

Art. 13. Realizar-se-á a fiscalização ambiental federal para prevenir ou imputar
responsabilidades ou obrigações administrativas na ocorrência de danos ambientais ou no
descumprimento de legislação ambiental, mediante o seguinte rol indicado e conforme a
possibilidade de execução dos atos elencados:

I - ações de fiscalização estabelecidas no regulamento interno do respectivo
órgão de fiscalização;

II - requerimento de documentos e certidões expedidas por órgãos da
administração pública;

III - requerimento de documentos ao administrado;
IV - elaboração de relatório de ações e laudos técnicos; ou
V - elaboração de relatório de fiscalização;
§ 1º O órgão ambiental federal poderá notificar o administrado nas seguintes

hipóteses:
a) incerteza quanto à autoria, à materialidade ou ao nexo causal acerca de

dano ambiental ou ao descumprimento de legislação ambiental, requerendo a
apresentação de informações e documentos que contribuam para sua identificação e
comprovação;

(...)
Art. 14. O relatório de fiscalização, elaborado pelo agente ambiental federal,

deverá conter:
I - a descrição das circunstâncias que levaram à constatação da infração

ambiental e à identificação da autoria,
II - o nexo de causalidade entre a situação infracional apurada e a conduta do

infrator identificado, comissiva ou omissiva;
III - o registro dos meios de prova, evidências materiais, documentais ou

testemunhais coletadas, aptos à demonstração das elementares do tipo infracional
cometido e à dosimetria da sanção;

IV - os critérios e a dosimetria utilizados para a fixação da multa;
V - a identificação clara e objetiva do dano ambiental;
VI - as circunstâncias agravantes e atenuantes; e
VII - todos e quaisquer outros elementos considerados relevantes para a

caracterização da responsabilidade administrativa. (Grifou-se)
Desse modo, com o objetivo de estabelecer critérios para o procedimento de

caracterização do dano ambiental direto decorrente da supressão de vegetação,
apresenta-se formulários com os dados a serem coletados pela fiscalização ambiental do

Ibama no momento da autuação e informados no relatório de fiscalização. Destaca-se que
os formulários deste POP podem ser também utilizados pelo licenciamento ambiental para
a caracterização dos danos ambientais decorrentes de infrações ambientais constatadas no
âmbito de processos de licenciamento ambiental federal.

Os dados coletados irão subsidiar o procedimento de reparação pelo dano
ambiental decorrente da apuração da infração ambiental. Portanto, o levantamento de
dados pela fiscalização ambiental no momento da autuação irá aperfeiçoar a definição dos
procedimentos administrativos necessários à reparação do dano ambiental, com o
propósito de torná-la mais efetiva em prol da preservação e/ou conservação ambiental.

4. PROCEDIMENTOS
Os Formulários A e B constantes no Anexo I deste POP visam descrever a área

de ocorrência do dano, seu entorno e qualificar o dano propriamente dito.
No Formulário A, cujas informações devem ser prioritariamente coletadas em

campo, deve-se informar, sempre que possível: bioma; fitofisionomia da vegetação
suprimida; estágio sucessional da vegetação suprimida; se foi constatado corte/queima de
espécies declaradas por lei como imunes de corte; caracterização de corpos hídricos e
áreas úmidas; proteção legal da área; se há presença de reservatórios artificiais na área
afetada; tipo de exploração florestal; presença ou indício(s) de equipamentos/maquinário
no local; se houve ocorrência de fogo recente ou indícios; se há solo exposto na área; tipo
de alteração da camada superficial do solo; se houve destoca; se houve enleiramento; se
foi verificada a limpeza da área; se houve preparo físico do solo (subsolagem, aração e/ou
gradagem); se há indícios de preparo químico do solo (correção de acidez e/ou adubação
química); como estava a cobertura do solo com vegetação na área degradada/alterada no
momento da ação fiscalizatória; existência de processos erosivos na área; se há presença
de animais de criação na área e informações complementares. Além disso, o Formulário
A visa caracterizar o entorno da área de ocorrência do dano, por meio da informação
acerca da conectividade e fluxos da paisagem e da indicação das ameaças externas.

No Formulário B, cujas informações devem ser prioritariamente preenchidas
em escritório, deve-se informar: tipo de imóvel onde está inserida a área fiscalizada;
dominialidade da área; se o imóvel possui Cadastro Ambiental Rural (CAR); e se houve
supressão em área de ocorrência de espécies ameaçadas de extinção, constantes em lista
oficial.

4.1. Planejamento da ação fiscalizatória
Previamente à realização da ação fiscalizatória que envolver infração

relacionada à supressão de vegetação nativa, deve-se conhecer os Formulários A e B
constantes no Anexo I deste POP e as definições contidas no Anexo II, com o intuito de
familiarizar-se com os dados que precisarão ser observados em campo e levantar-se as
informações iniciais de caracterização geral da área.

4.2. Formulário a ser preenchido juntamente com o relatório de fiscalização
Ao constatar a infração ambiental de supressão de vegetação nativa sem

autorização ou em desacordo com autorização válida, o AAF deve coletar as informações
necessárias ao preenchimento dos Formulários A e B constantes no Anexo I, conforme
indicação nos itens abaixo.

4.2.1. Bioma (item 1 do Formulário A)
Deve-se indicar se a supressão de vegetação objeto da infração ocorreu no

bioma Amazônia, Caatinga, Cerrado, Mata Atlântica, Pampa ou Pantanal.
Essa informação é importante, uma vez que há restrição legal de uso específico

no bioma Mata Atlântica; a compensação de reserva legal só poderá ocorrer no mesmo
bioma; a Cota de Reserva Ambiental (CRA) só pode ser utilizada no mesmo bioma ao qual
está vinculada; e o tamanho da reserva legal (RL) varia conforme o bioma.

4.2.2. Fitofisionomia da vegetação suprimida (item 2 do Formulário A)
Deve-se indicar a fitofisionomia da vegetação suprimida por meio da seleção

de uma das opções da lista constante no formulário (conforme Tabela 1). É desejável que
se preencha esse item, mas somente se a fitofisionomia for identificada por um dos
membros da equipe de fiscalização ou se a informação for levantada pelo agente "geo" da
operação com a utilização de mapas oficiais ou mapas aceitos pela área acadêmica.

A descrição da fitofisionomia é fundamental para a caracterização da
degradação da área. Esse dado pode interferir no custo do projeto de recuperação de área
degradada ou alterada (Prad) e no cálculo da valoração econômica do dano ambiental.

Tabela 1. Lista de fitofisionomias a ser incluída no formulário de caracterização
do dano ambiental

decorrente de supressão ilegal de vegetação.

. Floresta Ombrófila Densa (Floresta Amazônica ou Floresta Atlântica)

. Floresta Ombrófila Aberta (Floresta-de-palmeiras ou Floresta-de-bambus)

. Floresta Ombrófila Mista (Floresta de Araucária)

. Floresta Estacional Sempre-Verde (Floresta Estacional Perenifólia)

. Floresta Estacional Semidecidual (Floresta de Planalto)

. Floresta Estacional Decidual (Mata Seca)

. Campinarana (Caatinga da Amazônia, Caatinga-Gapó e Campina da Amazônia)

. Campinarana Florestada (Caatinga da Amazônia e Caatinga-Gapó)

. Campinarana Arborizada (Campinarana e Caatinga-Gapó)

. Campinarana Arbustiva (Campina da Amazônia e Caatinga-Gapó)

. Campinarana Gramíneo-Lenhosa (Campina da Amazônia)

. Cerrado Típico

. Cerradão

. Campo Cerrado, Cerrado Ralo, Cerrado Típico e Cerrado Denso

. Campo-Sujo-de-Cerrado, Cerrado-de-Pantanal, Campos-de-Murundus ou Covoal e Campo
Rupestre

. Campo-Limpo-de-Cerrado

. Caatinga do Sertão Árido

. Campos de Roraima

. Chaco Mato-Grossense-do-Sul

. Parque de Espinilho da Barra do Rio Quaraí

. Campos do sul do Brasil

. Campo Sujo ou Parkland

. Campo Limpo

. Sistema Edáfico de Primeira Ocupação (áreas das formações pioneiras)

. Vegetação com influência marinha (Restinga)

. Vegetação com influência fluviomarinha (Manguezal)

. Vegetação com influência fluviomarinha (Campos Salinos)

. Vegetação com influência fluvial (comunidades aluviais)

. Outras (abrir campo para livre descrição de informações)

. Sistema das Áreas sem Vegetação (dunas)

. Sistema das Áreas sem Vegetação (afloramentos rochosos)

Fonte: Sintetizado de Manual Técnico da Vegetação Brasileira nº 1 - 2012.
Disponível em <Manual Técnico da Vegetação Brasileira nº 1 - 2012>
4.2.3. Estágio sucessional da vegetação suprimida (item 3 do Formulário A)
Deve-se descrever o estágio sucessional da vegetação suprimida. É desejável

que se preencha esse item, mas somente se a vegetação e o respectivo estágio
sucessional forem identificados por um dos membros da equipe de fiscalização.

Esse dado é importante, pois na Mata Atlântica há restrição de intervenção
baseada no estágio sucessional (estágio inicial permite regularização). Em todos os biomas,
esse dado pode interferir no custo do Prad e no cálculo da valoração econômica do dano
ambiental.

4.2.4. Constatação de corte ou queima de espécies declaradas por lei como
imunes de corte (item 4 do Formulário A)

Responder sim ou não ao item, conforme se constate visualmente corte ou
queima de espécies declaradas por lei como imunes de corte (exemplos: pequi e
castanheira). Em caso de resposta afirmativa, identificar as espécies.

A informação pode interferir no custo do Prad e este aspecto pode ser
adotado como agravante no cálculo da valoração econômica do dano ambiental.

4.2.5. Caracterização de corpos hídricos e áreas úmidas na área (item 5 do
Formulário A)
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Informar se há presença de nascentes; trechos de cursos dágua (rios, igarapés,
córregos, riachos, arroios, regatos); lagos ou lagoas naturais; veredas; áreas úmidas
(pântanos, charcos etc.); ou se não houve constatação de corpos hídricos ou área úmidas
na área durante a vistoria. Informar também o tamanho estimado dos corpos hídricos ou
áreas úmidas encontrados (item 5.1 do Formulário A) e a fonte das informações: se por
verificação em campo ou verificação por imagem (item 5.2 do Formulário A)

Esse dado é importante uma vez que a supressão de vegetação pode gerar
impactos negativos em corpos hídricos tais como o carreamento de resíduos sólidos,
assoreamento e poluição hídrica (agroquímicos).

4.2.6. Indicação da proteção legal da área (item 6 do Formulário A)
Informar se na área onde houve supressão da vegetação há espaços

especialmente protegidos (RL, área de preservação permanente - APP, área de uso
restrito, unidade de conservação - UC ou terra indígena - TI); ou se a área é passível de
conversão para uso alternativo do solo.

Destaca-se que essa informação já é levantada no momento da autuação,
tendo em vista que, conforme a proteção legal da área, o auto será lavrado indicando a
infringência de diferentes artigos do Decreto nº 6.514/2008.

Se possível, deve-se delimitar os limites da(s) APP(s) e da RL no contexto da
área total objeto do auto de infração e caracterizar danos nos limites estabelecidos na Lei
nº 12.651, de 25 de maio de 2012, ou Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006.

A proteção legal da área influencia na possibilidade de sua regularização; na
compensação ambiental prevista na Lei nº 11.428/2006; na necessidade de inserção de
outro órgão no processo de recuperação, como, por exemplo, o Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade (ICMBio) ou a Fundação Nacional do Índio (Funai); no custo
do Prad; no cálculo da valoração econômica do dano ambiental; e no passivo
ambiental.

4.2.7. Presença de reservatórios artificiais (item 7 do Formulário A)
Informar se na área onde houve a supressão da vegetação estão presentes ou

não reservatórios artificiais (açude, represa, cacimba, barragem de captação etc.).
Adicionalmente, informar as dimensões estimadas do reservatório, no caso em que seja
constatada sua presença (item 7.1 do Formulário A).

Esse dado é importante pois a supressão de vegetação pode interferir no
processo erosivo na área degradada/alterada no entorno do reservatório, gerando o
carreamento de sólidos para seu interior e, consequentemente, pode interferir no custo
do Prad, no cálculo da valoração econômica do dano ambiental e no passivo
ambiental.

4.2.8. Indicação do tipo de exploração (item 8 do Formulário A)
Informar se na área foi realizada exploração seletiva ou corte raso.
O tipo de exploração pode interferir no custo do Prad, no cálculo da valoração

econômica do dano ambiental e no passivo ambiental.
4.2.9. Presença ou indício(s) de equipamentos/maquinários no local (item 9 do

Formulário A)
Informar se há presença ou indício(s) de equipamentos/maquinários no local.
A presença de equipamentos/maquinários indica o tipo de

exploração/desmatamento realizado, e essa caracterização altera o passivo ambiental,
bem como pode interferir no custo do Prad e no cálculo da valoração econômica do dano
ambiental.

4.2.10. Ocorrência de fogo recente ou indícios (item 10 do Formulário A)
Deve-se informar se houve, não houve ou não foi possível verificar a

ocorrência de fogo recente na área objeto da supressão de vegetação.
A ocorrência ou não de fogo na área pode interferir na quantidade de

biomassa e de matéria orgânica no solo; na atividade microbiológica no solo; na
viabilidade do banco de sementes; na presença da fauna e, consequentemente, na
resiliência da área degradada/alterada. A ocorrência do fogo influencia também no pH do
solo; nos processos erosivos; no escoamento superficial; na compactação e permeabilidade
dos solos; no desenvolvimento radicular; no custo do Prad; no cálculo da valoração
econômica do dano ambiental; e no passivo ambiental.

4.2.11. Solo exposto na área (item 11 do Formulário A)
Informar se foi verificado que o solo da área estava totalmente exposto,

parcialmente exposto ou não estava exposto.
A presença ou ausência de solo exposto pode interferir na quantidade de

biomassa e de matéria orgânica no solo; na atividade microbiológica no solo; na
viabilidade do banco de sementes; na presença da fauna e, consequentemente, na
resiliência da área degradada/alterada. A presença de solo exposto influencia também no
custo do Prad, no cálculo da valoração econômica do dano ambiental e no passivo
ambiental.

4.2.12. Alteração da camada superficial do solo (item 12 do Formulário A)
Informar se foi verificada alteração da camada superficial do solo (houve

alteração por aterro/remoção de solo de toda a área); ou se foi verificada alteração
parcial da camada superficial do solo (houve alteração por queima, preparo do solo ou
aterro/remoção de solo da maioria da área); ou não houve alteração perceptível da
camada superficial do solo (por queima, preparo do solo ou aterro/remoção de solo). Nos
casos em que for constatada alteração total ou parcial da camada superficial do solo,
deve-se seguir para o item 13 do formulário do Anexo I. Caso não tenha sido constatada
alteração da camada superficial do solo, deve-se seguir para o item 18 do formulário do
Anexo I.

A alteração da camada superficial do solo pode interferir na quantidade de
biomassa e de matéria orgânica no solo; na atividade microbiológica no solo; na
viabilidade do banco de sementes; na presença da fauna silvestre e, consequentemente,
na resiliência da área degradada/alterada. A alteração da camada superficial do solo
influencia também no pH do solo; nos processos erosivos; no escoamento superficial; na
compactação e permeabilidade dos solos; nas características de fertilidade e
disponibilidade de nutrientes no solo; no desenvolvimento radicular; no custo do Prad; no
cálculo da valoração econômica do dano ambiental; e no passivo ambiental.

4.2.13. Destoca (item 13 do Formulário A)
Informar se houve destoca total ou parcial na área ou se não houve destoca.

Destaca-se que a resposta deve se basear em observação de campo em que pode ser
visível a destoca ou pode-se inferir que ela foi realizada.

A destoca pode interferir na quantidade de biomassa e de matéria orgânica no
solo; nos processos erosivos; no escoamento superficial; na compactação e permeabilidade
dos solos; no desenvolvimento radicular; no custo do Prad; no cálculo da valoração
econômica do dano ambiental; e no passivo ambiental.

4.2.14. Enleiramento (item 14 do Formulário A)
Informar se houve enleiramento total ou parcial da madeira suprimida ou se

não houve enleiramento. Destaca-se que a resposta deve se basear em observação de
campo em que pode ser visível o enleiramento ou pode-se inferir que ele foi realizada.

O enleiramento pode interferir na quantidade de biomassa e de matéria
orgânica no solo; nos processos erosivos; no escoamento superficial; na compactação e
permeabilidade dos solos; no desenvolvimento radicular; no custo do Prad; no cálculo da
valoração econômica do dano ambiental; e no passivo ambiental.

4.2.15. Limpeza da área (item 15 do Formulário A)
Informar se foi realizado ou não arraste. Caso tenha sido realizado arraste,

deve-se seguir para o item 16 do formulário do Anexo I. Caso não tenha sido realizado
arraste, deve-se seguir para o item 18 do formulário do Anexo I.

A limpeza da área pode interferir na quantidade de biomassa e de matéria
orgânica no solo; nos processos erosivos; no escoamento superficial; na compactação e
permeabilidade dos solos; no desenvolvimento radicular; no custo do Prad; no cálculo da
valoração econômica do dano ambiental; e no passivo ambiental.

4.2.16. Preparo físico do solo (item 16 do Formulário A)
Informar se houve preparo físico do solo (subsolagem, aração e gradagem), se

não houve preparo físico do solo ou se não foi possível verificar.
O preparo físico do solo pode interferir nos processos erosivos; no escoamento

superficial; na compactação e permeabilidade dos solos; no desenvolvimento radicular; no
custo do Prad; no cálculo da valoração econômica do dano ambiental; e no passivo
ambiental.

4.2.17. Indícios de preparo químico do solo (item 17 do Formulário A)
Informar se houve preparo químico do solo (correção de acidez e/ou adubação

química), se há indícios de uso de fertilizantes (embalagens ou maquinário específico na
área etc.), ou se não foi possível verificar.

O preparo químico do solo pode interferir no pH do solo; nos
nutrientes/fertilidade no solo; nas características da microbiota do solo; na eutrofização de
cursos dágua e barragens próximos; no desenvolvimento radicular; no custo do Prad; no
cálculo da valoração econômica do dano ambiental; e no passivo ambiental.

4.2.18. Cobertura do solo com vegetação na área degradada/alterada no
momento da ação fiscalizatória (item 18 do Formulário A)

Informar se foi verificada a presença de vegetação nativa alterada com
presença predominante de espécies regenerantes nativas (capoeira, indivíduos
arbóreo/arbustivos de forma espaçada, plântulas); vegetação nativa degradada com
presença predominante de espécies regenerantes nativas (capoeira, plântulas, estágio
inicial de regeneração); vegetação nativa regenerante conjuntamente à presença de
espécies exóticas, inclusive invasoras (ex: pasto sujo); implantação de cultura agrícola,
pastagem ou silvicultura em parte (£50%) da área degradada/alterada; implantação de
cultura agrícola, pastagem ou silvicultura na maior parte (³50%) da área
degradada/alterada; ou sem vegetação.

A cobertura do solo com vegetação pode interferir na quantidade de biomassa
e matéria orgânica no solo; nos processos erosivos; no escoamento superficial; na recarga
hídrica; na compactação e permeabilidade dos solos; no desenvolvimento radicular; no
custo de Prad; no cálculo da valoração econômica do dano ambiental; e no passivo
ambiental.

4.2.19. Processo erosivo (item 19 do Formulário A)
Informar se há processo erosivo na área objeto da supressão de vegetação, se

não há processo erosivo ou se não foi possível verificar.
A existência de processo erosivo na área pode interferir no carreamento de

sólidos; no escoamento superficial; na recarga hídrica; na compactação e permeabilidade
dos solos; na fertilidade do solo; na quantidade de biomassa e de matéria orgânica no
solo; no custo do Prad; no cálculo da valoração econômica do dano ambiental; e no
passivo ambiental.

4.2.20. Tipos de processos erosivos (item 20 do Formulário A)
Informar se foi constatado processo erosivo do tipo laminar, ravinar, voçoroca,

eólico (ex: restinga) ou se não foi possível classificar o processo erosivo existente.
O processo erosivo pode interferir no carreamento de sólidos; no escoamento

superficial; na recarga hídrica; na compactação e permeabilidade dos solos; na fertilidade
do solo; na quantidade de biomassa e matéria orgânica no solo; no custo do Prad; no
cálculo da valoração econômica do dano ambiental; e no passivo ambiental.

4.2.21. Presença de animais de criação na área (item 21 do Formulário A)
Informar se foi constatado na área a presença de criação intensiva, criação

extensiva ou se não se verificou a presença de animais de criação na área. Se for o caso,
indique os tipos de rebanho verificados (item 21.1 do Formulário A): bovino, ovino,
caprino, bubalino ou outros (especificar no item 22 - informações complementares da
área).

A presença de animais de criação na área pode interferir na quantidade de
biomassa e de matéria orgânica no solo; na compactação e permeabilidade dos solos
(pisoteio e sobrepastejo); no carreamento de sólidos e dejetos; no escoamento superficial;
no custo do Prad; no cálculo da valoração econômica do dano ambiental; e no passivo
ambiental.

4.2.22. Informações complementares da área (item 22 do Formulário A)
Informar outros aspectos verificados que considerar pertinentes à

caracterização do dano, especialmente, relacionados à fauna, aos serviços ecossistêmicos
impactados, às mudanças climáticas, e se trata-se de área incluída em mapeamento de
áreas prioritárias para conservação, além de complementar dados referentes aos outros
campos do Formulário A para os quais haja mais informações.

4.2.23. Verificação da conectividade e fluxos da paisagem (item 23 do
Formulário A)

Informar acerca da conectividade existente na área a partir da indicação se
mais ou menos de 50% (cinquenta por cento) do perímetro da área alterada/degradada é
limítrofe com fragmento de vegetação nativa.

A conectividade e as características de integridade da paisagem no entorno da
área objeto da supressão de vegetação podem interferir no tempo de recuperação
ambiental da área degradada/alterada; nas características bióticas e abióticas da área a
ser recuperada; no fornecimento de propágulos; na presença de espécies exóticas,
inclusive invasoras; no carreamento de sólidos; no assoreamento de corpos hídricos; no
escoamento superficial; no custo do Prad; no cálculo da valoração econômica do dano
ambiental; e no passivo ambiental.

4.2.24. Indicação das ameaças externas (item 24 do Formulário A)
Indicar se há as seguintes ameaças externas à área alterada/degradada: áreas

urbanas e loteamentos residenciais, industriais e de lazer; ocorrência de invasões e de
ocupações irregulares de terra (problemas fundiários) no entorno; áreas com atividades
agropecuárias (uso indiscriminado de queimadas, agrotóxicos etc.); obras civis diversas;
rodovias; estrada vicinal principal bem conservada; potenciais alterações no ordenamento
territorial local e regional; ou outras (nesse caso, especificar a ameaça externa no item
24.1 do Formulário A).

Diversos aspectos do entorno podem interferir no tempo de recuperação
ambiental da área degradada/alterada; nas características bióticas e abióticas da área a
ser recuperada; na presença de espécies exóticas, inclusive invasoras; no custo do Prad;
no cálculo da valoração econômica do dano ambiental; e no passivo ambiental. Aspectos
do entorno que interferem negativamente podem ser considerados como externalidades
negativas.

4.2.25. Informações complementares do entorno da área alterada/degradada
(item 25 do Formulário A)

Informar outros aspectos verificados em campo que forem considerados
pertinentes à caracterização do entorno da área alterada/degradada.

4.2.26. Imóvel onde está inserida a área fiscalizada (item 1 do Formulário B)
Deve-se informar se a infração ocorreu em área pública, privada ou se não foi

possível saber. Caso a infração tenha ocorrido em área pública, deve-se continuar a
responder o formulário no item 2 do Formulario B do Anexo I. Caso tenha ocorrido em
área privada ou se não foi possível identificar, deve-se continuar, no item 3 do Formulario
B do Anexo I.

Essa informação permite verificar se há indícios de ocupação irregular. A
caracterização também permite verificar os critérios diferenciados para proteção, uso e
ocupação.

4.2.27. Domínio da área degradada/alterada (item 2 do Formulário B)
Deve-se informar se a área é federal, estadual, distrital ou municipal.
Esse dado serve para determinar qual ente é o responsável pelo processo

autorizativo de supressão ou processo de licenciamento, se for o caso. Também permite
a definição de qual ente estabelecerá orientações e normas técnicas para a elaboração de
Prad em área de uso alternativo do solo.

4.2.28. O imóvel possui Cadastro Ambiental Rural (CAR)? (item 3 do Formulário B)
Informar se o imóvel possui CAR, não possui CAR ou se não foi possível

verificar.
Esse dado é importante uma vez que o CAR é um dos documentos a serem

exigidos para a comprovação de regularidade (art. 34 da INC nº 1/2021). O CAR
também informa a delimitação da RL e das APPs.

Na existência de CAR não homologado (declaratório) cadastrado antes ou
depois da data de constatação do dano, o AAF deve notificar o autuado para
apresentar documentos que institucionalizem a localização da reserva legal, tais
como:

¸ Matrícula da propriedade que contenha averbação de memorial descritivo
de reserva legal com polígono idêntico ao cadastrado no CAR. O memorial descritivo
deve conter as coordenadas de todos os vértices do polígono da RL ou pelo menos
uma coordenada de amarração e informações que possibilitem a construção do
polígono;
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¸ Cópia de licença ambiental válida da propriedade rural, com mapa anexo
que contenha as coordenadas dos vértices da RL de forma idêntica ao que foi
cadastrado no CAR; ou

¸ Termo de compromisso, previsto na Lei nº 12.651/2012 e no Decreto nº
7.830, de 17 de outubro de 2012, assinado com o órgão estadual competente,
garantindo o respeito aos limites propostos da RL bem como sua recuperação
ambiental, se for o caso

Caso o CAR não seja homologado e/ou não seja protocolizado nenhum dos
documentos citados nos itens I a III, a propriedade rural deverá ser considerada
pendente de regularização ambiental sem localização definida de RL.

4.2.29. Supressão em área de ocorrência de espécies ameaçadas de
extinção, constantes em lista oficial (item 4 do Formulário B)

Responder sim ou não ao item, conforme ocorrência de espécies ameaçadas
de extinção, constantes em lista oficial.

A informação pode interferir no custo do Prad e este aspecto pode ser
adotado como agravante no cálculo da valoração econômica do dano ambiental.
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6. ANEXOS

ANEXO I

FORMULÁRIOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES EM ÁREAS
ALTERADAS/DEGRADADAS POR SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA SEM PRÉVIA
LICENÇA/AUTORIZAÇÃO OU EM DESACORDO COM LICENÇA/AUTORIZAÇÃO VÁLIDA

FORMULÁRIO A
Preencher preferencialmente em campo

. QUESITOS PARA CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA ALTERADA/DEGRADADA

. Q U ES I T O S D ES C R I Ç ÃO

. 1. Bioma G Amazônia

. G Caatinga

. G Cerrado

. G Mata Atlântica

. G Pampa

. G Pantanal

. (siga para próxima pergunta)

. 2. Fitofisionomia da vegetação
suprimida

Opções conforme lista no item 4.2.2 deste POP.

. * Item desejável, mas somente se a vegetação for identificada por um
dos membros da equipe de fiscalização ou informação levantada pelo
elemento "geo" da operação.

. (siga para próxima pergunta)

. 3. Estágio sucessional da vegetação
suprimida

Descrever: __________________________________

. * Item desejável, mas somente se a vegetação for identificada por um
dos membros da equipe de fiscalização.

. (siga para próxima pergunta)

. 3.1. Forma de obtenção da
informação acerca do estágio
sucessional

G Análise de imagens

. G Vegetação limítrofe remanescente

. G Material lenhoso remanescente

. (siga para próxima pergunta)

. 4. Foi constatado corte ou queima
de espécies declaradas por lei como
imunes de corte?

G Sim

. G Não

. (siga para próxima pergunta)

. 4.1. Identificação das espécies
imunes de corte para as quais se
constatou o corte ou queima

_________________________________

. (siga para próxima pergunta)

. 5. Tipos de corpos hídricos e áreas
úmidas na área

G Nascentes

. G Trechos de cursos dágua (rios, igarapés, córregos, riachos, arroios,
regatos)

. G Lagos, lagoas naturais

. G Veredas

. G Áreas úmidas (pântanos, charcos etc.)

. G Não houve constatação na área durante a vistoria

. G Não foi possível verificar

. (siga para próxima pergunta)

. 5.1. Dimensões estimadas dos corpos
hídricos (diâmetro, largura ou área
total, conforme o caso)

_________________________________

. (siga para próxima pergunta)

. 5.2. Fonte das informações G Verificação em campo

. G Verificação por imagem

. (siga para próxima pergunta)

. 6. Indique a proteção legal da área G Espaços especialmente protegidos (RL, APP, área de uso restrito, UC
ou TI)

. G Área passível de conversão para uso alternativo do solo

. (siga para próxima pergunta)

. 7. Há presença de reservatórios
artificiais?

G Sim (açude, represa, cacimba, barragem de captação etc.)

. G Não

. (siga para próxima pergunta)

. 7.1. Dimensões estimadas dos
reservatórios artificiais

_________________________________

. (siga para próxima pergunta)

. 8. Indique o tipo de exploração G Exploração seletiva

. G Corte raso

. (siga para próxima pergunta)

. 9. Há presença ou indícios de
equipamentos/maquinário no local?

G Sim

. G Não

. (siga para próxima pergunta)

. 10. Houve ocorrência de fogo
recente ou indícios?

G Sim

. G Não

. G Não foi possível verificar

. (siga para próxima pergunta)

. 11. Há solo exposto na área? G Sim

. G Sim, parcialmente

. G Não

. (siga para próxima pergunta)

. 12. Indique o tipo de alteração da
camada superficial do solo

G Preparo do solo com máquinas

. G At e r r o

. G Remoção de solo

. G Uso de correntão

. G Outros recursos

. G Não houve alteração perceptível da camada superficial do solo

. (siga para próxima pergunta)

. 13. Houve destoca? G Sim, constatada visualmente

. G Sim, constatada por indícios

. G Parcialmente (menor ou igual de 50%)

. G Não

. G Não foi possível verificar

. (siga para próxima pergunta)

. 14. Houve enleiramento? G Sim, constatada visualmente

. G Sim, constatada por indícios

. G Parcialmente (menor ou igual de 50%)

. G Não

. G Não foi possível verificar

. (siga para próxima pergunta)

. 15. Houve limpeza da área? G Arraste (siga para pergunta 16)

. G Uso de fogo para queima de biomassa (siga pergunta 16)

. G Não (siga para pergunta 18)

. * Pode marcar mais de um item.

. 16. Houve preparo físico do solo
(subsolagem, aração e gradagem)?

G Sim, houve preparo (siga para pergunta 17)

. G Não, não houve preparo (siga para pergunta 18)

. G Não foi possível verificar (siga para pergunta 17)

. 17. Há indícios de preparo químico
do solo (correção de acidez,
adubação química)?

G Sim, houve preparo

. G Não, não houve preparo

. G Não foi possível verificar

. (siga para próxima pergunta)

. 18. Indique o tipo de cobertura do
solo com vegetação na área
degradada/alterada no momento da
ação fiscalizatória

G Vegetação nativa alterada com presença predominante de espécies
regenerantes nativas (capoeira, indivíduos arbóreo/arbustivos de forma
espaçada, plântulas)

. G Vegetação nativa degradada com presença predominante de
espécies regenerantes nativas (capoeira, plântulas, estágio inicial de
regeneração)

. G Presença de vegetação nativa regenerante conjuntamente à
presença de espécies exóticas, inclusive invasoras (ex.: pasto sujo)

. G Implantação de cultura agrícola, pastagem ou silvicultura em
parte

. (£ 50%) da área degradada/alterada

. G Implantação de cultura agrícola, pastagem ou silvicultura na maior
parte

. (> 50%) da área degradada/alterada
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. G Sem vegetação

. (siga para próxima pergunta)

. 19. Há processo erosivo na área? G Sim (siga para pergunta 20)

. G Não (siga para pergunta 21)

. G Não foi possível verificar (siga para pergunta 21)

. 20. Indique os tipos de processos
erosivos

G Laminar

. G Ravinar

. G Voçoroca

. G Eólica (ex.: restinga)

. G Não foi possível classificar

. (siga para próxima pergunta)

. 21. Há presença de animais de
criação na área?

G Criação extensiva

. G Criação intensiva

. G Não

. (siga para próxima pergunta)

. 21.1. Indique os tipos de rebanho
(pode marcar mais de 1
alternativa)

G Bovino

. G Ovino

. G Caprino

. G Bubalino

. G Outros (especificar nas Informações Complementares)

. (siga para próxima pergunta)

. 22. Informações complementares da
área alterada/degradada

Informar outros aspectos verificados que considerar pertinentes à
caracterização do dano, especialmente, relacionados à fauna, aos
serviços ecossistêmicos impactados, às mudanças climáticas, e se trata-
se de área incluída em mapeamento de áreas prioritárias para
conservação.

. (siga para próxima pergunta)

. QUESITOS PARA CARACTERIZAÇÃO DO ENTORNO DA ÁREA ALTERADA/DEGRADADA

. Q U ES I T O S D ES C R I Ç ÃO

. 23. Há conectividade e fluxos da
paisagem?

G Sim, mais de 50% do perímetro limítrofe com fragmento de
vegetação nativa

. G Sim, menos de 50% do perímetro limítrofe com fragmento de
vegetação nativa

. G Não

. (siga para próxima pergunta)

. 23.1. Fonte das informações G Verificação em campo

. G Verificação por imagem

. (siga para próxima pergunta)

. 24. Há ameaças externas, devido à
presença ou proximidade da área
degradada/alterada com: (pode
marcar mais de 1 alternativa)

G Áreas urbanas e loteamentos residenciais, industriais e de
lazer

. G Ocorrência de invasões e de ocupações irregulares de terra
(problemas fundiários) no entorno

. G Áreas com atividades agropecuárias (uso indiscriminado de
queimadas, agrotóxicos etc.)

. G Obras civis diversas

. G Rodovias

. G Estrada vicinal principal bem conservada

. G Potenciais alterações no ordenamento territorial local e regional

. G Outras

. (siga para próxima pergunta)

. 24.1. Especificar as "outras" ameaças
externas, se for o caso

_________________________________

. (siga para próxima pergunta)

. 25. Informações complementares do
entorno da área alterada/degradada

_________________________________

. (siga para o Formulário B)

FORMULÁRIO B
Preencher preferencialmente em escritório

. QUESITOS PARA CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA ALTERADA/DEGRADADA

. Q U ES I T O S D ES C R I Ç ÃO

. 1. Tipo de imóvel onde está inserida a área fiscalizada G Público (siga para pergunta 2)

. G Privado (siga para pergunta 3)

. G Indeterminado (siga para pergunta 3)

. 2. Domínio da área degradada/alterada G Fe d e r a l

. G Estadual

. G Distrital

. G Municipal

. (siga para próxima pergunta)

. 3. O imóvel possui Cadastro Ambiental Rural (CAR)? G Sim

. G Não

. (siga para próxima pergunta)

. 4. Houve supressão de vegetação em área de ocorrência de espécies
ameaçadas de extinção, constantes em lista oficial?

G Sim

. G Não

. G Não identificado

ANEXO II

DEFINIÇÕES E DETALHAMENTO DOS PARÂMETROS OU ASPECTOS VERIFICADORES
1. Área alterada ou perturbada: área que após um dano ambiental ainda

mantém meios de regeneração biótica, ou seja, possui capacidade de regeneração
natural.

2. Área degradada: área impossibilitada de retornar, por uma trajetória
natural, a um ecossistema que se assemelhe a um estado previamente conhecido.

3. Áreas prioritárias para conservação da biodiversidade: As Áreas e Ações
Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e Repartição dos Benefícios da
Biodiversidade são um instrumento de política pública que visa à tomada de decisão, de
forma objetiva e participativa, sobre planejamento e implementação de medidas
adequadas à conservação, à recuperação e ao uso sustentável de ecossistemas. Inclui
iniciativas como a criação de unidades de conservação (UCs), o licenciamento de
atividades potencialmente poluidoras, a fiscalização, o fomento ao uso sustentável e a
regularização ambiental.

4. Conectividade e fluxos da paisagem: conectividade entre os elementos da
paisagem (presença, distância e tamanho de fragmentos próximos; existência de
corredores ecológicos e funcionais etc.).

5. Constatação de "espécies-problema": presença (quantidade e qualidade)
de espécies vegetais invasoras na área visitada (ex.: gramíneas exóticas: Urochloa spp.;
braquiária; Melinis minutiflora - capim gordura ou capim meloso, dentre outras
espécies) além de lianas e cipós, estas como ameaças ao desenvolvimento das espécies
vegetais objeto da recuperação (pelo recobrimento da comunidade vegetal).

Atenção: "espécie-problema" = espécie da flora ou da fauna, nativa ou
exótica, considerada praga, invasora/oportunista e/ou hiperdominante, com
comportamento nocivo (dentre os vegetais, as gramíneas exóticas).

6. Destoca: ato ou efeito de destocar, extrair, extirpar, arrancar pela raiz.
Arranquio de tocos remanescentes em um terreno, oriundos do abate de espécies
vegetais arbustivas e arbóreas. Geralmente, mas não exclusivamente, efetuada com o
emprego de destocador.

7. Enleiramento: amontoar, na forma de leiras, material vegetal deixado
sobre o terreno especialmente após a derrubada de espécies vegetais arbóreas e
arbustivas. Esse material poderá ser queimado ou deixado para decompor naturalmente.
As leiras consistem em amontoados, elevações em forma linear, e o espaçamento entre
elas dependerá, entre outros fatores, do volume de material vegetal residual e da
declividade do terreno.

8. Escoamento superficial: porção da precipitação (chuva ou irrigação) que
não infiltra, mas escorre sobre a superfície do solo, sem formar um canal definido.

9. Espécie ameaçada de extinção: é uma espécie cujas populações estão
decrescendo a ponto de colocá-la em risco de extinção. Extinção em biologia e ecologia
é o total desaparecimento de espécies, subespécies ou grupos de espécies.

Pelos critérios da União Internacional para Conservação da Natureza (IUCN)
as espécies ameaçadas estão classificadas em três categorias, dependendo do grau de
ameaça:

¸ Espécie vulnerável: aquela provável de se tornar em perigo a menos que
suas condições de ameaça diminuam. A vulnerabilidade é causada principalmente pela
perda de habitat ou destruição.

¸ Espécie em perigo: aquela que corre grave risco de extinção. A expressão
é usada vagamente na linguagem coloquial para qualquer espécie com essa descrição,
mas para biólogos conservacionistas ela se refere tipicamente às que estão classificadas
como endangered pela Lista Vermelha da IUCN, o mais severo estado de conservação
para populações selvagens, a seguir ao estado criticamente em perigo.

¸ Espécie criticamente em perigo: categoria de espécies de fungos, plantas
e animais que correm o maior risco de extinção. São incluídas na Lista Vermelha da
IUCN.

A Lista Vermelha da IUCN é divulgada anualmente, sendo uma das mais
conhecidas em todo o mundo. Esta lista divide as espécies em categorias de ameaça,
em ordem decrescente:

¸ Extinta - não existe dúvida que o último indivíduo da espécie morreu
¸ Extinta na natureza - existem indivíduos vivos da espécie somente em

cativeiro;
¸ Criticamente ameaçada - espécie enfrenta riscos de extinção na natureza

extremamente altos;
¸ Ameaçada - espécie enfrenta riscos de extinção na natureza muito

altos;
¸ Vulnerável - espécie enfrenta riscos de extinção na natureza alto;
¸ Ameaça próxima - espécie próxima de se enquadrar nas categorias

acima;
¸ Menor preocupação - espécie não se enquadra em nenhuma das

categorias acima;
¸ Dados deficientes - não existem informações adequadas ou suficientes

sobre a espécie;
¸ Não avaliada - espécie não avaliada.
10. Espécie imune ao corte: Toda espécie legalmente declarada como imune

de corte por ato do poder executivo federal, estadual ou municipal devido à sua
relevância ambiental, econômica ou cultural.

A Lei nº 12.651/2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa,
estabelece:

Art. 70. Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da criação de unidades
de conservação da natureza, na forma da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e de
outras ações cabíveis voltadas à proteção das florestas e outras formas de vegetação,
o poder público federal, estadual ou municipal poderá:

I - proibir ou limitar o corte das espécies da flora raras, endêmicas, em
perigo ou ameaçadas de extinção, bem como das espécies necessárias à subsistência
das populações tradicionais, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo
depender de autorização prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies;

II - declarar qualquer árvore imune de corte, por motivo de sua localização,
raridade, beleza ou condição de porta-sementes; (...)

11. Espécies exóticas invasoras: aquelas espécies exóticas cuja introdução,
reintrodução ou dispersão ameace ecossistemas, ambientes ou outras espécies.

12. Estágio sucessional: é o estágio de regeneração que se encontra o
ambiente florestal e difere-se entre: inicial, médio e avançado. As florestas secundárias
em estágio inicial ou em transição deste para o médio de regeneração são aquelas com
breve tempo de reestabelecimento, composta em sua maioria por espécies arbóreas
pioneiras de baixo valor econômico, mas que condicionam a existência de espécies
florestais do estágio médio. As florestas secundárias em estágio médio ou transição
deste para o avançado de regeneração são caracterizadas por certo grau de
reestabelecimento das funções ecológicas da vegetação, composta por espécies arbóreas
adultas, remanescentes do estágio inicial e espécies jovens, que estão iniciando a
formação do estágio clímax da floresta. As florestas secundárias em estágio avançado de
regeneração ou em transição deste para a floresta primária (clímax) apresentam
reestabelecidas funções ecológicas, compõem-se em sua grande maioria por espécies
arbóreas de grande porte em fase adulta, proporcionando o equilíbrio com o meio.
Floresta Primária: também conhecida como floresta clímax ou floresta virgem, é a
floresta intocada ou aquela em que a ação humana não provocou significativas
alterações das suas características originais de estrutura e de função das espécies.

13. Fitofisionomia: classificação dos tipos de vegetação, principalmente, com
base nos critérios fisionômicos, substrato de crescimento e composição da flora.
Portanto, o termo fitofisionomia é utilizado para designar o tipo de vegetação típica em
uma região ou local, descrevendo sua aparência geral e características que podem ser
normalmente associadas a ela.

14. Morfotipos ou morfoespécies: a morfoespécie caracteriza um grupo de
organismos que difere em algum aspecto morfológico de todos os outros grupos.
Utilizado em estudos ecológicos quando ainda não é possível a identificação da espécie.
Os morfotipos caracterizam indivíduos com variações morfológicas e/ou cromáticas
pertencentes a uma mesma espécie.

15. Preparo físico do solo:
a) Aração: técnica de preparo do solo que consiste na inversão de camadas

do solo, normalmente com atuação em até 20 cm de profundidade. Sua função é
romper a estrutura do solo, podendo ser feita por implementos agrícolas chamados de
arados. Para essa operação podem ser empregados os seguintes implementos: arado de
aiveca, arado de disco, grade aradora.

b) Gradagem: técnica de preparo do solo que geralmente ocorre após a
aração e tem por objetivo romper os torrões de solo anteriormente formados pela
pressão do arado. Resulta em um terreno mais plano, para semeadura e plantio. Um
implemento comumente utilizado para essa operação é a grade niveladora, também
denominada grade leve.

c) Subsolagem: técnica empregada com o objetivo principal de promover o
rompimento de eventuais camadas mais profundas compactadas do solo (60 cm de
profundidade ou mais) para facilitar o desenvolvimento radicular e aumentar a
infiltração de água. O implemento agrícola utilizado nessa operação é o subsolador.

Na sequência, a subsolagem antecede a aração que, por sua vez, antecede
a gradagem.

16. Regeneração natural da vegetação: processo pelo qual espécies nativas
se estabelecem em área alterada ou degradada a ser recuperada ou em recuperação,
sem que este processo tenha ocorrido deliberadamente por meio de intervenção
humana.
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17. Solo exposto: corresponde às áreas desprovidas de vegetação nativa ou
de cultura, excetuando-se os afloramentos de rocha. As áreas com culturas em estágios
iniciais de desenvolvimento também se enquadram nessa classe por apresentarem um
padrão bem esparso de cobertura do solo. Estão também inseridas as áreas degradadas
tanto pela erosão quanto pelo uso agrícola e pecuário (pisoteio e pastejo excessivo pelo
gado), os aterros e as áreas em fase de preparo do solo para plantio (aração, gradagem,
uso de fogo), sendo esse último o de maior expressão geográfica.

18. Tipos de exploração:
a) Exploração seletiva: exploração de essências florestais nativas para fins

madeireiros ou não madeireiros, sem licença obrigatória, selecionadas conforme a sua
volumetria ou devido ao interesse comercial pela espécie.

b) Corte raso: supressão da maioria da vegetação arbórea de determinada
área, mediante corte rente ao solo, sem que as raízes sejam arrancadas. Quando ocorre
a retirada das raízes, denomina-se corte raso com destoca (retirada dos tocos e das
raízes). Difere da exploração seletiva, na qual é escolhido o que cortar e o percentual
de árvores que permanecem na área é muito mais significativo do que o percentual
retirado.

19. Tipos de processos erosivos:
a) Erosão laminar: erosão hídrica também chamada erosão em lençol, é a

remoção do solo de uma área inclinada em camadas de pequena espessura. É causada
pelo escoamento superficial laminar.

b) Erosão em ravinas: é a remoção do solo pela água, resultando da
concentração do fluxo em canais, originando uma maior velocidade. Este tipo de erosão
é mais grave que a erosão laminar.

c) Erosão em voçorocas: forma de erosão hídrica que ocorre quando uma
ravina atinge o lençol freático e, além da erosão resultante do escoamento superficial,
ocorre também erosão causada por fluxo subsuperficial, denominada de piping. Já, a
erosão em piping é a erosão interna, na qual o fluxo de água se concentra em tubos
ou canais subterrâneos, podendo gerar cavidades no subsolo.

d) Erosão eólica: é aquela ocasionada pela ação do vento, atuando este
principalmente sobre superfícies pouco vegetadas ou desprovidas de vegetação.

20. Trocas externas: influência da integridade das características do entorno
na área passível de recuperação, tais como características geomorfológicas quanto à
erosão, recarga hídrica, presença de remanescentes de vegetação nativa.

21. Usos ou ameaças externas: presença e proximidade da área visitada a
fatores externos que representem ameaças a ela, tais como: áreas urbanas e
loteamentos residenciais, industriais e de lazer; ocorrência de invasões e de ocupações
irregulares de terra (problemas fundiários) no entorno; áreas com atividades
agropecuárias (uso indiscriminado de queimadas, agrotóxicos etc.); obras civis diversas;
rodovias de tráfego intenso; potenciais alterações no ordenamento territorial local e
regional, dentre outras. Podem ser consideradas como externalidades negativas.

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
E N E R G É T I CO

PORTARIA Nº 1.669/SPE/MME, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 5º da Portaria MME
nº 245, de 27 de junho de 2017, resolve:

Processo nº 48340.003653/2022-30. Interessada: Energisa Minas Gerais -
Distribuidora de Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 19.527.639/0001-58. Objeto:
Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, o projeto de investimento em infraestrutura de distribuição de
energia elétrica (2023) que compreende a expansão, renovação ou melhoria da
infraestrutura de distribuição de energia elétrica, não incluídos os investimentos em obras
do Programa "LUZ PARA TODOS" ou com participação financeira de terceiros, constantes
do Plano de Desenvolvimento da Distribuição - PDD de referência, apresentado à ANEEL no
Ano Base (A) de 2022, de titularidade da interessada, para os fins do art. 2º da Lei nº
12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/secretaria-executiva/projetos-prioritarios-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 12.747, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.007311/2022-17. Interessada: Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL Paulista, CNPJ nº 33.050.196/0001-88. Objeto: DeclaraR de utilidade pública,
para desapropriação, em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista, de
área de terra necessária à implantação da Subestação 138/13,8 kV Rafard, localizada no
estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução, e seu anexo, constam dos autos e
encontram-se disponíveis no endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 12.806, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002843/2022-50. Interessada: Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco- Chesf. Objeto: Autorizar a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco, Contrato
de Concessão nº 61/2001, a implantar os reforços em instalação de transmissão sob sua
responsabilidade e estabelece os valores das correspondentes parcelas da Receita Anual
Permitida. A íntegra desta Resolução e seus Anexos constam dos autos e estão disponíveis
em biblioteca.aneel.gov.br .

HÉLVIO NEVES GUERRA

RESOLUÇÔES HOMOLOGATÓRIAS DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 3.106. Processo nº: 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa Energética Cocal
- Coopercocal, CNPJ nº 86.532.348/0001-45, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE, Celesc Distribuição S/A - Celesc-Dis, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado da
Revisão Tarifária Periódica - RTP de 2022 da Cooperativa Energética Cocal - Coopercocal, a
vigorar a partir de 30 de setembro de 2022, e dá outras providências.

Nº 3.107. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa de Distribuição de
Energia Elétrica Santa Maria - Codesam, CNPJ nº 11.810.343/0001-38, Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S.A. - Celesc Dis,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado da Revisão Tarifária Periódica - RTP de 2022 da

Cooperativa de Distribuição de Energia Elétrica Santa Maria - Codesam, a vigorar a partir
de 30 de setembro de 2022, e dá outras providências.

Nº 3.108. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa de Energização e
de Desenvolvimento do Vale do Mogi - Cervam, CNPJ nº 55.188.502/0001-80, Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Elektro Eletricidade e Serviços S.A - Elektro,
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado da
Revisão Tarifária Periódica - RTP de 2022 da Cooperativa de Energização e de
Desenvolvimento do Vale do Mogi - Cervam, a vigorar a partir de 30 de setembro de 2022,
e dá outras providências.

Nº 3.109. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa Fumacense de
Eletricidade - Cermoful, CNPJ nº 86.533.346/0001-70, Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S/A - Celesc-Dis, concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto:
Homologa o resultado da Revisão Tarifária Periódica de 2022 - RTP da Cooperativa
Fumacense de Eletricidade - Cermoful, a vigorar a partir de 30 de setembro de 2022, e dá
outras providências.

Nº 3.110. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa de Eletricidade de
São Ludgero - Cegero, CNPJ nº 86.444.163/0001-89, Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S.A. - Celesc Dis, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado da
Revisão Tarifária Periódica - RTP de 2022 da Cooperativa de Eletricidade de São Ludgero -
Cegero, a vigorar a partir de 30 de setembro de 2022, e dá outras providências.

Nº 3.111. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperzem Cooperativa de
Eletrificação Rural de Armazém - Cooperzem, CNPJ nº 78.829.843/0001-92, Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado da
Revisão Tarifária Periódica - RTP de 2022 da Cooperzem Cooperativa de Eletrificação Rural
de Armazém - Cooperzem, a vigorar a partir de 30 de setembro de 2022 e dá outras
providências.

Nº 3.112. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa Regional Sul de
Eletrificação Rural - Coorsel, CNPJ nº 86.448.057/0001-73, Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S.A. - Celesc Dis, concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto:
Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2022 da Cooperativa Regional Sul de
Eletrificação Rural - Coorsel, a vigorar a partir de 30 de setembro de 2022, e dá outras
providências.

Nº 3.113. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa Pioneira de
Eletrificação - Coopera, CNPJ nº 83.646.653/0001-70, Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S.A - Celesc Dis, concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto:
Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2022 da Cooperativa Pioneira de
Eletrificação - Coopera, a vigorar a partir de 30 de setembro de 2022, e dá outras
providências.

Nº 3.114. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa de Distribuição de
Energia Elétrica Salto Donner - Cersad, CNPJ nº 11.615.872/0001-80, Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S/A - Celesc-Dis,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado da Revisão Tarifária Periódica - RTP de 2022 da
Cooperativa de Distribuição de Energia Elétrica Salto Donner - Cersad, a vigorar a partir de
30 de setembro de 2021, e dá outras providências.

Nº 3.115. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa de Eletricidade de
Gravatal - Cergral, CNPJ nº 86.449.170/0001-73, Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S/A - Celesc Dis, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2022 da Cooperativa de Eletricidade de Gravatal - Cergral, a
vigorar a partir de 30 de setembro de 2022, e dá outras providências.

Nº 3.116. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa Distribuidora de
Energia Vale do Araçá - Ceraçá, CNPJ nº 09.364.804/0001-44, Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S.A.- Celesc Dis, concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto:
Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2022 da Cooperativa Distribuidora de
Energia Vale do Araçá - Ceraçá, a vigorar a partir de 30 de setembro de 2022, e dá outras
providências.

Nº 3.117. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa de Eletrificação
Lauro Muller - Coopermila, CNPJ nº 75.568.154/0001-83, Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores,
usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de
2022 da Cooperativa de Eletrificação Lauro Muller - Coopermila, a vigorar a partir de 30 de
setembro de 2022 e dá outras providências.

Nº 3.118. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa de Energia Treviso
- Certrel, CNPJ nº 76.583.962/0001-82, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes
do Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2022 da
Cooperativa de Energia Treviso - Certrel, a vigorar a partir de 30 de setembro de 2022, e
dá outras providências.

Nº 3.119. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa de Distribuição de
Energia - Cersul, CNPJ nº 86.512.670/0001-02, Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S.A., concessionárias e permissionárias de distribuição,
consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste
Tarifário Anual de 2022 da Cooperativa de Distribuição de Energia - Cersul, a vigorar a
partir de 30 de setembro de 2022, e dá outras providências.

Nº 3.120. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa de Eletricidade de
Paulo Lopes - Cerpalo, CNPJ nº 85.318.640/0001-05, Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e
agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2022 da
Cooperativa de Eletricidade de Paulo Lopes - Cerpalo, a vigorar a partir de 30 de setembro
de 2022, e dá outras providências.

Nº 3.121. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa de Eletricidade
Grão Pará - Cergapa, CNPJ nº 01.229.747/0001-89, Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S.A. - Celesc DIS, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2022 da Cooperativa de Eletricidade Grão Pará - Cergapa, a
vigorar a partir de 30 de setembro de 2022, e dá outras providências.

Nº 3.122. Processo nº 48500.004970/2021-11. Interessados: Cooperativa de Eletrificação
Anita Garibaldi Ltda - Cergal, CNPJ nº 86.439.510/0001-85, Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores,
usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de
2022 da Cooperativa de Eletrificação Anita Garibaldi Ltda - Cergal, a vigorar a partir de 30
de setembro de 2022, e dá outras providências.
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